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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

07 DE ABRIL DE 2015 

17 DE ABRIL DE 2015 

 

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a abertura do procedimento de licitação do lugar de venda (concessão do tabuleiro 

T236 no Mercado Municipal Engenheiro Silva) a decorrer pelas 10h00m no dia 15 de abril de 
2015, para os concessionários José António Marques Maurício Carvalho e Manoel da Fonseca 
Manta, nos termos do respetivo Programa de Licitação de Lugar de Venda. 

● Autorizar a abertura do procedimento de licitação do lugar de venda (concessão do tabuleiro 

T235 no Mercado Municipal Engenheiro Silva) a decorrer pelas 11h30m no dia 15 de abril de 
2015, para as concessionárias Isabel Maria Sequeira Marques Maurício e Maria de Fátima 
Gonçalves Manta, nos termos do respetivo Programa de Licitação de Lugar de Venda. 

● Aprovar a abertura de um Concurso Público para a atribuição de direito de ocupação de 

natureza precária das lojas L16, L20, L27, L28, L31, e L32 do Mercado Municipal Engenheiro 
Silva e o respetivo programa de concurso público, aprovar a composição do Júri e nomear como 
presidente do Júri, Carlos Ângelo Ferreira Monteiro. 

● Aprovar a abertura do “Concurso Público para atribuição de direito de ocupação de natureza 

precária da loja L33 no 1.º Piso do Mercado Municipal Engenheiro Silva do Município da 
Figueira da Foz” por ajuste direto, pelo período de cento e oitenta dias. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade:  

● Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o 
Diploma de Reconhecimento às empresas distinguidas pelo IAPMEI - Instituto de Apoio às 
Pequenas e Médias Empresas e à Inovação, com o galardão “PME Líder” e “PME Excelência” 
em 2014. 

● Nos termos do artigo 20.º do Regulamento Municipal para a Concessão de Distinções 

Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, o seguinte: 
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1 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Cobre, aos seguintes funcionários municipais 
aposentados, por serviços prestados durante mais de quinze anos: Iva Casimiro Santos e Pedro 
Nuno Correia Marques dos Santos; 
2 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Prata, aos seguintes funcionários municipais 
aposentados, por serviços prestados durante mais de vinte anos: José Marques Jordão, Maria de 
Lurdes da Silva Oliveira Fernandes, Carlos Manuel Saraiva Neves, Aida Maria Abreu Carvalho, 
Rui José Lopes de Oliveira, Maria da Conceição Cordeiro Nunes Vieira e António de Jesus 
Silva; 
3 - Atribuir a Medalha de Bons Serviços, em Prata Dourada, aos seguintes funcionários 
municipais aposentados, por serviços prestados durante mais de trinta anos: Manuel da Silva 
Abreu, Filomena Gracinda da Costa Mortágua, Manuel Gomes, António Manuel Loureiro 
Cação, António Manuel Certo Rodrigues, Mário Marques Maduro, Carlos Pascoa, Guardado 
Mendes, Maria Virgínia Bugalho Eleutério, Vítor Fernando Silva Santos, Emília Maria Silva 
Gomes, e Luís Miguel Monteirinho de Almeida. 

● Autorizar a adjudicação definitiva das Bancas de Peixe B18 e B20 do Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, em condições excecionais, e a emissão do respetivo alvará, a Joaquim João 
Gomes Varela. 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 15 de abril de 2015, em que autorizou a 

publicação de um aviso retificativo referente ao Concurso Público para atribuição do direito de 
ocupação de natureza precária das lojas L16, L20, L27, L28, L31 e L32 do Mercado Municipal 
Engenheiro Silva - alteração do valor da taxa mensal de concessão da Loja L31 de 379,85 € 
para 652,16 €. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar o apoio financeiro à CIMRC – Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra 

no valor total de 3.300,93 € para comparticipar a aquisição de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI), correspondendo 2.285,26 € a EPI para os Bombeiros Voluntários e 1.015,67 € 
a EPI para os Bombeiros Municipais. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos Vereadores 
Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, António Tavares, e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 
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● – Aprovar os documentos de Prestação de Contas do Município da Figueira da Foz, relativos 

ao ano de 2014; 
 – Aprovar o Inventário Municipal dos Bens que faz parte integrante do processo de prestação 
de contas; 
 – Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 
disposições emergentes do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e alínea i) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2015 e submeter a 

mesma à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

● Aceitar a redução de spread de 5,5%, constante da cláusula 8.ª do Contrato de Empréstimo 

de Saneamento Financeiro celebrado entre a Caixa Geral de Depósitos e o Município da 
Figueira da Foz, no valor de 16.000.000,00 €, para um spread de 3,25%. 

● Aceitar a redução de spread de 5,5%, constante da cláusula 5.ª do Contrato de Empréstimo 

de Saneamento Financeiro no valor de € 10.000.000,00 para um spread de 3,25%, mas sem 
sujeição à condição relativa à variação para valores negativos do indexante, atenta a Circular n.º 
26/2015/DSC do Banco de Portugal. 
 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia do Bom Sucesso em parceria com “Billy Circus” do pagamento 

das taxas pela licença de publicidade, ocupação da via pública e de recinto itinerante, no valor 
total de 317,52 €, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas. 

● Isentar o Clube Rodas n´Areia do pagamento das taxas pela licença de publicidade, no valor 

de 176,82, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 
Outras Receitas. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento de taxas pela emissão da licença 

especial de ruído, no valor de 9,50 €, ao abrigo da alínea b) do artigo 21.º da Tabela de Taxas e 
Outras Receitas, e do pagamento de taxas pela emissão da licença de instalação e 
funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no valor de 48,45 €, ao abrigo do n.º 1 e 
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2 do artigo 84.º da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, no âmbito da “5.ª Edição 
da Feira Medieval Infante D. Pedro”. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 29.º, do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas – RTTOR, autorizar o pagamento em 24 
prestações mensais, no valor de 88, 83 €, perfazendo a totalidade de 2.132,00 €, à requerente 
Zara Flor Pereira de Oliveira, referente à aquisição do Coval n.º 61, 2.º Quarteirão, 6.º Talhão, 
Lado Nascente, no Cemitério Oriental, onde se encontra sepultado o seu marido José Esiquiel 
Moura Avelar, falecido em 29 de setembro de 2013. 

● Isentar a Cooperativa Foz do Mondego, Meios de Radiodifusão, Lda., do pagamento das 

taxas pela licença de publicidade em unidade móvel, no valor de 580,00 €, ao abrigo da alínea 
c) do n.º 1 do artigo 8.º do RTTOR - Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Ferreira-a-Nova do pagamento de taxas pela emissão da 

licença de instalação e funcionamento de recintos itinerantes, calculadas no montante de 48,45 
€, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do RTTOR - Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município. 
 
 
Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

propor à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal de uma parcela de 
terreno com a área de 1035 m2, confinante com a rua das Pereiras, no lugar e freguesia de 
Marinha das Ondas, a confrontar do norte e nascente com a rua das Pereiras, sul com o 
Município da Figueira da Foz e nascente com a rua Feira dos Dois, destinada a ser anexada ao 
prédio confinante inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 2534. 

● Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

propor à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal de uma parcela de 
terreno com a área de 23 m2, sita na rua da Robaleira, lugar da Cova, freguesia de São Pedro, e 
que confronta a norte com domínio público municipal e outro, a nascente com herdeiros de 
Carlos Monteiro Azevedo, a sul com a rua da Robaleira e a poente com Maria Luciana Pereira 
Capote Ferro e outros, tendo em vista a sua alienação e posterior anexação ao prédio inscrito na 
matriz com o artigo matricial 1503 da freguesia de São Pedro. 

● Nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a minuta do contrato de adjudicação do direito de uso privativo de parcela de terreno 
para construção e exploração de um ginásio como nova valência do Parque de Campismo 
Municipal da Figueira da Foz. 

● Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
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aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Associação 
Desportiva do Mondego. 

● Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Cavalo 
Amigo - Associação Portuguesa de Terapia Portuguesa e Formação Equestre. 

● Sob proposta do Presidente, retirar a proposta de Contrato de Cedência de Utilização do 

Estádio Municipal José Bento Pessoa a celebrar entre o município da Figueira da Foz e a Naval 
SAD, para ser analisado juridicamente e ser presente na próxima reunião de Câmara Municipal. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a minuta do Contrato de Cedência de Utilização do Estádio Municipal José Bento 

Pessoa, a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Naval SAD, tendo em consideração 
o artigo 20.º do Regulamento de Utilização daquele Complexo Desportivo Municipal, que prevê 
a possibilidade de cedência à entidade que esteja a competir na prova de futebol de maior relevo 
nacional, sendo a Naval SAD que detém uma equipa de futebol de onze a disputar o 
campeonato nacional de seniores. 

● Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

propor à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal de uma parcela de 
terreno com a área de 818 m2, confinante com a Rua Senhor do Areeiro, Urbanização Quinta da 
Borleteira, freguesia de Tavarede, a confrontar do norte com acesso pedonal, sul e nascente com 
Município da Figueira da Foz e poente com a Rua Senhor do Areeiro, destinada a ser anexada 
ao prédio inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Tavarede sob o artigo 4171. 
 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
de tratamento de resíduos de construção e demolição resultantes dos trabalhos por 
administração direta, pelo período de doze meses, no valor de 8.000,00 €, acrescido de IVA no 
montante de 1.840,00 €, perfazendo o valor global de 9.840,00 €, a distribuir pelos anos 
económicos, seguintes: Ano económico de 2015: 6.560,00 €; Ano económico de 2016: 
3.280,00€. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
caso se verifique algum dos requisitos aí mencionados, o contrato de aquisição de serviços para 
tratamento de resíduos de construção e demolição resultantes dos trabalhos por administração 
direta, deverá ser sujeito à aplicação de redução remuneratória, aplicada nos termos do artigo 2.º 
e do artigo 4.º, ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 
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A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Armando, deliberou, por 
unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
de serviços na área de notariado, com vista à celebração de escrituras públicas de compra e 
venda de bens imóveis para a execução da futura Zona Industrial do Pincho e alargamento do 
caminho de acesso no valor de 12.000,00 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
caso se verifique algum dos requisitos aí mencionados, o contrato de aquisição de serviços para 
tratamento de resíduos de construção e demolição resultantes dos trabalhos por administração 
direta, deverá ser sujeito à aplicação de redução remuneratória, aplicada nos termos do artigo 2.º 
e do artigo 4.º, ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
de encadernação das atas e respetivos anexos da Câmara Municipal dos anos 2002 a 2011 no 
valor de 5.310,00 €, acrescido de IVA no valor de 1.221,30 €, perfazendo o montante de 
6.531,30 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 75.º da Lei 82-B/2014, 31 de dezembro, 
caso se verifique algum dos requisitos aí mencionados, o contrato de aquisição de serviços de 
encadernação das atas e respetivos anexos da Câmara Municipal dos anos 2002 a 2011, deverá 
ser sujeito à aplicação de redução remuneratória, aplicada nos termos do artigo 2.º e do artigo 
4.º, ambos da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a contratação de 
serviços para a confeção e fornecimento de refeições escolares, serviço a quente, para os 
estabelecimentos de educação Jardins de Infância e Escolas do 1.º CEB, da Rede Pública, do 
Município da Figueira da Foz, Ano Letivo 2015/2016, cujo valor da despesa estimada é de 
576.491,58 €, acrescido de IVA no montante de 132.593,06 €, perfazendo o valor global de 
709.084,64 €; 
– Autorizar a abertura de um procedimento por Concurso Público com Publicidade 
Internacional, previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, com as subsequentes alterações; 
– Submeter a proposta de abertura à Assembleia Municipal, nos termos do n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, para que esta autorize a assunção do compromisso plurianual 
decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos serviços. 
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Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Armando, deliberou, por 
unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e o 
Instituto Superior Miguel Torga, para a realização de estágio curricular no âmbito do Curso de 
Especialização Tecnológica de Gestão Administrativa de Recursos Humanos. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e o 
INTEP-Instituto Tecnológico e Profissional da Figueira da Foz, para a realização de estágio 
curricular no âmbito do Curso Técnico Comunicação/Marketing, Relações Públicas, a efetuar 
na Divisão de Cultura, sob orientação do trabalhador Pedro Manuel Oliveira Santos Pinto. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Armando, deliberou, por 
unanimidade: 

● Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 

Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara Municipal de 
dezoito de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar 

as alterações ao trânsito constantes do parecer da Polícia de Segurança Pública. 

● Aprovar o início de procedimento para aquisição de serviços de aplicação de calçada na 

zona envolvente ao Parque Infantil do Centro Recreativo Cultural Carvalhense, em Carvalhais 
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de Lavos. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a 2.ª alteração ao alvará de loteamento n.º 02/2010, emitido em 23 de junho, no 

âmbito do processo de obras n.º 03/2009, em nome de Centro Social Bem Querer de Brenha, 
freguesia de Alhadas, mediante o pagamento das taxas devidas no valor de 285,00 €, conforme 
previsto no Quadro II do Anexo II do Regulamento Urbanístico (Taxa: Nível III). 

● Aprovar a 5.ª alteração ao alvará de loteamento n.º 05/1987, emitido em 16 de setembro, no 

âmbito do processo de obras n.º 177/1982, em nome de Manuel Dias Ferreira Batista, freguesia 
de Tavarede. 

● No âmbito do processo n.º 3077/1964, em nome de Augusta Conceição Teixeira Simões, e 

nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do atual Regulamento 
Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença de ocupação da via 
pública, em 50%, pagando a munícipe, Maria Manuela Teixeira Simões Antunes Marinheiro, a 
importância de 121,75 €. 

● No âmbito do processo n.º 61/1990, em nome de Francisco José Marçal N. Perié, freguesia 

de Buarcos, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do atual 
Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à Licença de 
ocupação da via pública, em 50%, pagando a munícipe, Maria das Dores de Deus Pereira da 
Cunha Reis Marçal Perié, a importância de 60,00 €. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença administrativa, no âmbito do 
processo de obras n.º 207/1994, em nome de Carlos Alberto Fortunato Sequeira, freguesia de 
Alhadas, em virtude que o prazo para execução da obra (incluindo as respetivas prorrogações) 
relativa à construção do edifício destinada a habitação unifamiliar expirou em 22 de setembro 
de 1999, não se encontrando a mesma concluída. 

● De acordo com o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 28.º do Regulamento do Plano 

Diretor Municipal da Figueira da Foz em vigor, propor à Assembleia Municipal que proceda à 
declaração de interesse público na instalação das atividades a desenvolver pela Cavalo Amigo – 
Associação Portuguesa de Terapia e Formação Equestre, na Quinta da Ribeira, freguesia de Vila 
Verde, no âmbito do processo de obras n.º 83/2015, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 
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Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 
58/2009, em nome de João Paulo de Oliveira Soares, freguesia de Ferreira-a-Nova. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração à licença do loteamento titulada pelo alvará n.º 11/1984, em nome de 

José Francisco Jordão Santos, freguesia de Lavos, tendo como base a informação dos serviços, 
SGD n.º 4352, de 01 de abril de 2015, pela qual se dá nota das taxas devidas pela alteração em 
apreço. 

● No âmbito do processo n.º 3/2014, em nome de Maria Cristina Gomes Portulez, freguesia de 

Tavarede, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do atual 
Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença de 
ocupação da via pública, em 50%, reembolsando a requerente da importância de 64,90 € 
correspondente aos 50% das taxas já pagas pela própria, em 18 de fevereiro de 2015. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
138/2010, em nome de Hortênsio Manuel Abreu Lontro, freguesia de Quiaios, em virtude da 
obra relativa à construção do edifício destinada a moradia bifamiliar e alteração de muro de 
vedação, não se encontrar concluída. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
115/2008, em nome de Beiralar – Urbanizações e Construções, Lda., freguesia de Buarcos, em 
virtude da obra relativa à construção de bloco habitacional não se encontrar concluída. 

● Ao abrigo do disposto da alínea b) do n.º 1 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras relativa à legalização de construção e ampliação de habitação n.º 205/2011, 
em nome de Luís Ferreira Guedes, freguesia de Maiorca, em virtude deste não ter manifestado 
interesse em proceder ao levantamento do respetivo alvará. 

● No âmbito do processo n.º 238/2013, em nome de Rui Jorge Fernandes de Morais, freguesia 

de Buarcos, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do atual 
Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença de 
ocupação da via pública, em 50%, pagando o munícipe a importância de 65,00 €, e a emissão da 
certificação para efeitos de redução do IVA (Imposto sobre o valor Acrescentado). 

● No âmbito do processo n.º 324/2012, em nome de André Avelino de Almeida Machado 

Jorge, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do atual 
Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à licença de 
ocupação da via pública, em 50%, pagando este munícipe a importância de 62,50 €. 

● Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 
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Edificação, declarar a caducidade da admissão da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 532/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede, em 
virtude da obra relativa à construção de edifício destinado a habitação unifamiliar, não ter sido 
concluída dentro do prazo previsto para o efeito. 

● Ao abrigo do disposto do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, declarar a caducidade da admissão da comunicação prévia, no âmbito do processo 
de obras n.º 531/2005, em nome de Fernando da Piedade Felício, freguesia de Tavarede, em 
virtude da obra relativa à construção de edifício destinado a habitação unifamiliar, não ter sido 
concluída dentro do prazo previsto para o efeito. 
 
A Câmara, encontrando-se ausentes os Vereadores João Portugal e Ana Catarina 
Oliveira, deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com o disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 

05 de novembro, proceder à declaração de interesse público na instalação da atividade 
desenvolvida pela Lusiaves – Indústria e Comércio Agro-Alimentar, S.A., sita em Matinhos, 
freguesia de Marinha da Ondas, devendo a presente informação ser remetida à Assembleia 
Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º, do supra referido diploma, a fim de ser 
emitida a declaração de interesse público municipal na regularização do estabelecimento. 
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a programação do Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz prevista para o 

2.º trimestre de 2015, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar para cada espetáculo. 

● Aprovar no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, atribuir ao Lions Clube da Figueira da 
Foz, apoio financeiro no valor de 2.500,00 €, a liquidar até 30 de junho de 2015, no âmbito das 
XXXVIII Jornadas de Teatro Amador da Figueira da Foz. 

● Nos termos do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas, isentar o 

Núcleo Distrital de Coimbra da EAPN Portugal/Rede Europeia, do pagamento das taxas 
inerentes ao aluguer do pequeno auditório e das três salas polivalentes nos dias 13 e 14 de 
outubro de 2015, no valor de 2.275,50 €. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara, estando ausentes os Vereadores João Portugal e Ana Catarina Oliveira, tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, ratificar a cedência dos autocarros municipais, no 

1.º trimestre de 2015, efetuada de acordo com as regras definidas, no n.º 5, do artigo 12.º do 
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Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, e os respetivos valores do apoio 
logístico no montante de 1.247,24 €. 
 
A Câmara, estando ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

o espólio bibliográfico e científico, outrora pertencentes a Manuela Andrade Pinto e Francisco 
Soares de Lacerda, destinado ao Museu Municipal Dr. Santos Rocha. 

● Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a assinatura de protocolo entre o Instituto de Educação e Cidadania, o Município da 
Figueira da Foz e o Agrupamento de Escolas Figueira Mar. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro 

aprovar: 
– A alteração do artigo 8.º do Regulamento da Gala Internacional dos Pequenos Cantores da 
Figueira da Foz (onde se lê “as inscrições dos pequenos cantores devem ser formalizadas até ao 
último dia útil do mês de maio”, deverá ler-se “as inscrições dos pequenos cantores devem ser 
formalizadas até ao dia 8 de junho) e submeter à aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 
– A data de 26 de julho de 2015 para a realização do evento; 
– As comparticipações por canção concorrente para ajuda nas despesas de alojamento e 
refeições de participantes e acompanhantes, conforme previsto nos artigos 14.º e 15.º do 
regulamento. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente às comemorações do 4.º aniversário da Horta Pedagógica da Figueira da Foz 

e à 4.ª edição do concurso “Eco-Espanta” para jardins de infância e escolas do 1.º ciclo do 
ensino básico do Município da Figueira da Foz aprovar o seguinte: 
– As Normas de Participação na 4.ª edição do concurso “Eco-Espanta” para os Jardins de 
Infância e Escolas do 1.º CEB do Município da Figueira da Foz; 
– A atribuição dos prémios às salas vencedoras dos Jardins de Infância e das Escolas do 1.º 
Ciclo do Ensino Básico; 
– O processo de votação do concurso; 
– A constituição do júri do concurso; 
– A colaboração, nesta iniciativa, do Departamento de Obras Municipais e Ambiente; 
– A divulgação do concurso em apreço. 

● Aprovar no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro e de acordo com a informação dos 
serviços, a minuta do Acordo de Parceria entre a Eutimia – Aliança Portuguesa Contra a 
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Depressão em Portugal e a Câmara Municipal da Figueira da Foz, no âmbito do Projeto Why 
School. 

● Aprovar no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro e de acordo com a informação dos 
serviços, a minuta do Contrato de Parceria entre a Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa e a Câmara Municipal da Figueira da Foz, no âmbito do Projeto Healthy 
Employmento/HE. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara, estando ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira deliberou, por 
unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de janeiro, fevereiro e março de 2015, efetuada de acordo com as regras definidas na 
alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal 
de Transporte Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total 
de 869,91 €. 

● Aprovar, no âmbito do Fornecimento e Acompanhamento de Refeições Escolares nos 

Jardins de Infância e nas Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico, da Rede Pública do Município 
da Figueira da Foz, respetivamente, do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação 
Pré-Escolar e do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares – ano 
letivo 2015/2016, o seguinte: 
– A manutenção dos Contratos Interadministrativos de delegação de competências nas Juntas de 
Freguesia de Alhadas (Escola Básica do 1.º Ciclo de Brenha), Alqueidão (Jardim de Infância do 
Alqueidão e Escola Básica do 1.º Ciclo do Alqueidão), Bom Sucesso (Jardim de Infância de 
Morros, Jardim de Infância dos Regateiros e Escola Básica do 1.º Ciclo do Castanheiro), 
Ferreira-a-Nova (Jardim de Infância de Santana e Escola Básica do 1.º Ciclo de Santana), Lavos 
(Jardim de Infância da Costa de Lavos, Jardim de Infância de Santa Luzia, Jardim de Infância 
das Regalheiras, Escola Básica do 1.º Ciclo da Costa de Lavos, Escola Básica do 1.º Ciclo de 
Santa Luzia, Escola Básica do 1.º Ciclo das Regalheiras, Escola Básica do 1.º Ciclo de 
Carvalhais), Maiorca (Jardim de Infância de Maiorca e Escola Básica do 1.º Ciclo de Maiorca), 
Paião (Escola Básica do 1.º Ciclo do Paião e Escola Básica do 1.º Ciclo do Sobral), São Pedro 
(Jardim de Infância da Gala e Escola Básica do 1.º Ciclo da Gala); 
– A Proposta/Minuta do Contrato Interadministrativo de delegação de competências na Junta de 
Freguesia de Lavos (Jardim de Infância de Carvalhais); 
– As Propostas/Minutas dos Protocolos a celebrar com os Agrupamentos de Escolas Figueira 
Norte (Escola Básica do 1.º Ciclo de Alhadas) e Agrupamento de Escolas Figueira Mar (Escola 
Básica do 1.º Ciclo Infante D. Pedro); 
– Submeter o processo para aprovação em Assembleia Municipal, nos termos da alínea m) do 
n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro e ainda, nos termos da alínea c) do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as devidas alterações, dada a 
plurianualidade dos encargos. 

● No âmbito da Dinamização do Prolongamento de Horário da Componente de Apoio à 
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Família, nos Jardins de Infância da rede pública do Município da Figueira da Foz, do Programa 
de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar – ano letivo 2015-2016, o seguinte: 
– Manutenção dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências da 
Dinamização do Prolongamento de Horário, da Componente de Apoio à Família do Programa 
de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, celebrados no ano transato com as 
freguesias de Alqueidão (Jardim de Infância do Alqueidão), de Bom Sucesso (Jardim de 
Infância de Camarção; Jardim de Infância de Morros; Jardim de Infância de Regateiros), 
Ferreira-a-Nova (Jardim de Infância de Santana; Jardim de Infância de Ferreira-a-Nova; Jardim 
de Infância do Tromelgo), Lavos (Jardim de Infância de Costa de Lavos; Jardim de Infância de 
Santa Luzia; Jardim de Infância de Regalheiras; Jardim de Infância de Carvalhais), Maiorca 
(Jardim de Infância de Maiorca) e São Pedro (Jardim de Infância da Gala);  
– A Proposta dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências da 
Dinamização do Prolongamento de Horário, da Componente de Apoio à Família do Programa 
de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, nas freguesias de Tavarede e Junta 
de Freguesia de Lavos, respetivamente, Jardim de Infância da Escola Básica 1.º Ciclo s. Julião, 
Tavarede e Jardim de Infância de Carvalhais de Lavos; 
– Submeter o processo para aprovação em Assembleia Municipal, nos termos da alínea m) do 
n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. 
 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No âmbito do Regulamento Municipal de Apoios ao Desporto, à atribuição do montante de 

80.000,00 € aos clubes desportivos e coletividades que constam da lista em anexo à informação 
dos serviços. 

● Autorizar o apoio logístico solicitado pelo Clube Rodas N’Areia com a cedência de uma pá 

carregadora, seis contentores, mão-de-obra de um assistente operacional, 1000m de fita 
sinalizadora e material promocional, para a prova de motocross a contar para o Campeonato 
Nacional dia 12 de abril de 2015, no crossódromo de Marinha das Ondas, cujo valor do apoio se 
estima em 885,20 €. 

● Autorizar a oferta de um par de redes a colocar nas balizas instaladas na Escola EB1 da 

Ferreira-a-Nova, para dinamização da modalidade de futsal do Grupo Juvenil São Tomé. 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente a Vereadora Ana Catarina Oliveira, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar o Figueira Kayak Clube do pagamento de taxas no valor de 1.710,50 € e do 

pagamento de despesas à Polícia de Segurança Pública e Capitania do Porto da Figueira da Foz 
no valor de 1.000,00 € e autorizar o apoio logístico no valor de 975,93 €, no âmbito da 
realização do 4.º Triathlon por equipas do Figueira Kayak Clube. 
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A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Associação CatGym – Escola de Ginástica, do pagamento de taxas no valor de 

875,00 €, no âmbito do Simpósio de Desporto, Saúde e Tecnologia, a realizar no dia 3 de 
outubro de 2015 no pequeno auditório do Centro de Artes e Espetáculos. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Escola 
Profissional da Figueira da Foz, para a realização de estágio curricular no âmbito do Curso 
Técnico de Turismo, a efetuar na Divisão de Cultura e na Divisão de Turismo e 
Desenvolvimento Económico. 

● Ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

isentar a MAJ – Movimento Associativo Juvenil de Vila verde – Associação Sócio-Cultural do 
pagamento de taxas no valor de 162,30 € e autorizar o apoio logístico no valor de 139,37 € no 
âmbito do “Worker´s Day Fest”. 

● Ao abrigo das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar o apoio logístico solicitado por Augusto José Pascoal, no valor de 205,25 € no âmbito 
do 1.º Passeio Convívio Mazda MX 5 na Figueira da Foz. 

● Ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar as Normas de Participação de Grupos nas Marchas Populares de S. João, a 
realizar nos dias 23 e 24 de junho de 2015. 

● Ao abrigo disposto no artigo 13.º do Regulamento e Tabelas de Taxas e Outras Receitas do 

Município e da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, isentar a 
Sociedade Portuguesa de Ortopedia Dento-Facial do pagamento de taxas de ingresso na Casa do 
Paço, no valor de 30,00 €, no âmbito do programa cultural do congresso anual a realizar no dias 
23 a 25 de abril de 2015. 
 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 
Empresa Municipal 
 
Reunião Ordinária de 17 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro votos contra dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 
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● Propor que a Assembleia Geral da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de 

Habitação da Figueira da Foz, Empresa Municipal, E.M., aprove o Relatório de Atividades e 
Contas de 2014, apresentado. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares por se considerar 
impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e quatro abstenções dos Vereadores da 
Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: 

● Propor que a Assembleia Geral da Figueira Domus, proceda à nomeação do Vereador 

António Joaquim Ribeiro da Silva Tavares, como Presidente do Conselho de Administração da 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., e de 
Hugo Manuel Ramos Rocha, como Vogal do Conselho de Administração da mesma empresa 
municipal. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente e a Vereadora Ana Carvalho Oliveira por 
se considerar impedida, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, deliberou, por maioria, com três votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

● Propor que a Assembleia Geral da Figueira Domus proceda à nomeação da Vereadora Ana 

Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira, como Secretária da Mesa da Assembleia Geral da 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M. 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente e o Vereador Carlos Monteiro por se 
considerar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, deliberou, por unanimidade: 

● Designar o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município na 

próxima Assembleia Geral da Empresa, Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de 
Habitação da Figueira da Foz, E.M. 
 
 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, Empresa 
Municipal, S.A. 
 
Reunião Ordinária de 07 de abril de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos Vereadores 
Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, João Portugal e António Tavares, e quatro 
abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João 
Armando, Anabela Tabaçó e Ana Catarina Oliveira: 

● Emitir parecer favorável à aprovação dos documentos de prestação de Contas de 2014 da 

Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. e 
submeter os mesmos para aprovação em sede de Assembleia Geral da empresa. 
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A Câmara, estando ausente a Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira, 
por impedimento, ao abrigo das disposições combinadas da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º 
do Código de procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 
de novembro, com as posteriores alterações e do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, ambas na sua redação atual, deliberou, por unanimidade: 

● Mandatar a Vereadora Ana Maria Sequeira da Silva Carvalho Oliveira, como representante 

da Câmara Municipal da Figueira da Foz na Assembleia Geral da Figueira Parques – Empresa 
Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M., S.A. a fim de votar favoravelmente a 
prestação de Contas de 2014. 
 


